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TARIFARIOS DE ABASTECIMENTO DE AGUA, SANEAMENTO E RESIDUOS
SOLIDOS URBANOS

TARIFAS DE ABASTECIMENTO DE AGUA

TARIFA FIXA DE ABASTECIMENTO DE AGUA

TIPO DE ESCALAO CALIBRE DO VALOR DA
CONSUMIDOR CONTADOR (mm) TARIFA (€)
Domeéstico 1 Até 25 2,7260 €
Domeéstico 2 26 a 30 3,8164 €
Domeéstico 3 31a50 5,3429 €
Domeéstico 4 51a 100 7,4801 €
Domeéstico 5 101 a 300 11,2201 €
Nao domésticos 1 Até 20 3,2712 €
N&o domésticos 2 21a30 3,9254 €
Nao domésticos 3 31a50 4,7105 €
Nao domésticos 4 51a 100 5,6526 €
Nao domésticos 5 101 a 300 7,3483 €

TARIFA FIXA ESPECIAL DE ABASTECIMENTO DE AGUA

TIPO DE _ _ CALIBRE DO | VALOR DA

CONSUMIDOR APLICAGRO | ESCALAQ CO’Z‘;QE)’OR TARIFA (€)
Doméstico 1 Até 25 ISENTO
Domeéstico 2 26a30 ISENTO
Doméstico (Ver Nota 1) 3 31a50 ISENTO
Doméstico 4 51a100 ISENTO
Doméstico 5 101 a 300 ISENTO
N&o domésticos — agricolas 1 Até 20 0,6542 €
N&o domésticos — agricolas 2 21a30 0,7851 €
Nzo domésticos — agricolas (Ver Nota 2) 3 31a50 0,9421 €
N&o domésticos — agricolas 4 51a 100 1,1305 €
N&o domésticos — agricolas 5 101 a 300 1,4697 €
Nao domésticos — industrial 1 Até 20 1,3085 €
Nao domésticos — industrial 2 21a30 1,56702 €
N&o domésticos — industrial (Ver Nota 3) 3 31a50 1,8842 €
N&o domésticos — industrial 4 51a100 2,2610 €
N&o domésticos — industrial 5 101 a 300 2,9393 €
N&o domésticos — Juntas de Freguesia e IPSS e Bombeiros Voluntérios 1 Até 20 ISENTO
N&o domésticos — Juntas de Freguesia e IPSS e Bombeiros Voluntérios (a) 2 21a30 ISENTO
N&ao domésticos — Juntas de Freguesia e IPSS e Bombeiros Voluntarios 3 31a50 ISENTO
N&ao domésticos — Juntas de Freguesia e IPSS e Bombeiros Voluntarios | (Ver Nota 4) 4 51a 100 ISENTO
N&ao domésticos — Juntas de Freguesia e IPSS e Bombeiros Voluntarios 5 101 a 300 ISENTO
N&o domésticos — industrial especial 1 Até 20 0,6542 €
Nao domésticos — industrial especial 2 21a30 0,7851 €
Nao domésticos — industrial especial (Criada em 2016) | (Ver Nota 5) 3 31a50 0,9421 €
Nao domésticos — industrial especial 4 51 a 100 1,1305 €
Nao domésticos — industrial especial 5 101 a 300 1,4697 €

Obs.: (a) - Bombeiros Voluntarios abrangidos a partir de Abril de 2016




TARIFA VARIAVEL DE ABASTECIMENTO DE AGUA

TIPO DE ESCALAO CONSUMO (m3) VALOR DA
CONSUMIDOR TARIFA (€)
Doméstico 1 Até 5 0,6290 €
Domeéstico 2 6a15 0,9435 €
Domeéstico 3 16 a 25 1,4153 €
Domeéstico 4 > 25 2,1229 €
Nao domésticos 1 Até 25 0,7863 €
Nao domésticos 2 > 25 1,1794 €

TARIFA VARIAVEL ESPECIAL DE ABASTECIMENTO DE AGUA

TIPO DE _ _ VALOR DA
APLICACAO | ESCALAO | CONSUMO (m3)
CONSUMIDOR TARIFA (€)
Nao domeésticos — agricolas 1 Até 25 0,1573 €
(Ver Nota 2)
Nao domeésticos — agricolas 2 > 25 0,2359 €
Nao domésticos — industrial 1 Até 25 0,3145 €
(Ver Nota 3)
N&o domésticos — industrial 2 >25 0,4718 €
Nao domésticos — industrial especial 1 Até 25 0,1573 €
(Criada em 2016) | (Ver Nota 5)
N&o domésticos — industrial especial 2 >25 0,2359 €
TARIFAS DE SANEAMENTO
TARIFA FIXA DE SANEAMENTO
TIPO DE ESCALAO VALOR DA
CONSUMIDOR TARIFA (€)
Doméstico Unico 1,8872 €
Nao domésticos Unico 2,8309 €
TARIFA FIXA ESPECIAL DE SANEAMENTO
TIPO DE APLICAGAO ESCALAO VALOR DA
CONSUMIDOR TARIFA (€)
Domeéstico (Ver Nota 1) Unico ISENTO
N&o domésticos — agricolas (Ver Nota 2) Unico 0,5662 €
N&o domésticos — industrial (Ver Nota 3) Unico 1,1324 €
N&o domésticos — Juntas de Freguesia e IPSS e Bombeiros Voluntarios @) Unico ISENTO
(Ver Nota 4)
N&o domésticos — industrial especial (Criada em 2016) (Ver Nota 5) Unico 0,5662 €

Obs.: (a) - Bombeiros Voluntarios abrangidos a partir de Abril de 2016




TARIFA VARIAVEL DE SANEAMENTO

TIPO DE ESCALAO | CONSUMO (m3) VALOR DA
CONSUMIDOR TARIFA (€)
Doméstico 1 Até 5 0,6290 €
Doméstico 2 6a15 1,0379 €
Doméstico 3 16 a25 1,6275 €
Doméstico 4 >25 2,5475 €
Nao domésticos Até 25 0,4587 €
N&ao domésticos 2 >25 0,7863 €
TARIFA VARIAVEL ESPECIAL DE SANEAMENTO
TIPO DE APLICACAO | CONSUMO (m3) | VALORDA
CONSUMIDOR TARIFA (€)
N&o domésticos — agricolas (Ver Nota 2) Até 25 0,0917 €
N&o domésticos — agricolas >25 0,1573 €
N&o domésticos — industrial (Ver Nota 3) Até 25 0,1835 €
N&ao domésticos — industrial >25 0,3145 €
N&ao domésticos — Juntas de Freguesia e IPSS e Bombeiros Voluntarios (a) Até 25 ISENTO
N&o domésticos — Juntas de Freguesia e IPSS e Bombeiros Voluntarios | (Ver Nota 4) > 25 ISENTO
Nao domésticos — industrial especial (Criada em 2016) (Ver Nota 5) Até 25 0,0917 €
Nao domésticos — industrial especial > 25 0,1573 €
Obs.: (a) - Bombeiros Voluntarios abrangidos a partir de Abril de 2016
TARIFAS DE RESIDUOS SOLIDOS URBANOS (RSU’s)
TARIFA FIXA DE RSU’s
TIPO DE ESCALAO VALOR DA
CONSUMIDOR TARIFA (€)
Doméstico Unico 1,0485 €
N&o domésticos Unico 2,0969 €
TARIFA FIXA ESPECIAL DE RSU’s
TIPO DE APLICAGAO ESCALAO VALOR DA
CONSUMIDOR TARIFA (€)
N&o domésti J deF ia e IPSS e Bombeiros Voluntari @ Ini
4o domésticos — Juntas de Freguesia e e Bombeiros Voluntarios (Ver Nota 4) Unico ISENTO

Obs.: (a) - Bombeiros Voluntarios abrangidos a partir de Abril de 2016
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CAPITULO V

Estrutura tarifaria e faturacdo dos servicos

SECCAO |
Estrutura tarifaria

Artigo 61.°
Incidéncia

1 — Estdo sujeitos as tarifas relativas ao servico de abastecimento
de 4gua e de recolha de &guas residuais, todos os utilizadores finais
que disponham de contrato, sendo as tarifas devidas a partir da data do
inicio da respetiva vigéncia.

2 — Para efeitos da determinacédo das tarifas fixas e variaveis e
especiais os utilizadores sdo classificados como domésticos ou néo-
-domésticos, incluindo estes dltimos os comerciais, industriais, agri-
colas, servicos, associagdes (IPSS), Autarquias, Estado, condominio,
obras e outros.

Artigo 62.°

Estrutura tarifaria referente ao servico
de abastecimento publico de agua

1 —Pela prestagdo do servigo de abastecimento de 4gua séo faturadas
aos utilizadores:

a) A tarifa fixa de abastecimento de agua, devida em fungdo do inter-
valo temporal objeto de faturacéo e expressa em euros por cada 30 dias;
b) A tarifa variavel de abastecimento de 4gua, devida em funcéo do
volume de &gua fornecido durante o periodo objeto de faturacéo,
sendo diferenciada de forma progressiva de acordo com escalGes de
consumo, expressos em m3 de agua por cada 30 dias.

2 — Astarifas de fornecimento de agua, previstas no nimero anterior,
englobam a prestacdo dos seguintes servicos:

a) Execucdo, manutencgdo e renovagdo de ramais, incluindo a liga-
cao do sistema publico ao sistema predial, com a ressalva prevista no
artigo 65.°;

b) Fornecimento de 4gua;

c) Leituras periddicas programadas e verificacdo periddica do con-
tador;

d) Reparagao ou substituicao de contador, torneira de seguranga ou de
vélvula de corte, salvo se por motivo imputavel ao utilizador.

e) Celebracéo ou alteracdo de contrato de fornecimento de agua;

f) Disponibilizagdo e instalagdo de contador individual;

3 — Para além das tarifas de fornecimento de 4gua referidasnon.’ 1,
séo cobradas pelo Municipio as tarifas pela prestagéo dos seguintes ser-
vigosauxiliares, e previstasno Regulamento de Liquidacéo, Pagamentoe
Cobranca de Taxas e Outras Receitas Municipais, nomeadamente por:

a) Vistoria e ensaio de canalizacdes;

b) Ligacdo a rede publica;

c) Restabelecimento da ligacdo a rede publica;

d) Colocagéo de contador;

e) Reaferigdo de contador;

f) Transferéncia de contador (numa residéncia);

g) Execugdo de ramal de ligacéo a rede de distribuicéo de 4gua com
13mm—%p((lab5m);

h) Execucao de ramal de ligagdo a rede de distribuicdo de agua com
13 mm — %2 p (por cada metro a mais);

i) Execucéo de ramal de ligacéo a rede de distribuicdo de 4gua com
20mm —%p (1a5m);

j) Execugdo de ramal de ligagdo a rede de distribuicdo de dgua com
20 mm — % p (por cada metro a mais);
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k) Execucdo de ramal de ligacdo a rede de distribuigdo de dgua com
25mm—1p(la5m);

1) Execucéo de ramal de ligagdo a rede de distribui¢do de 4gua com
25 mm — 1 p (por cada metro a mais).

m) Execucdo de ramal de ligagéo a rede de distribuicéo de dgua com
32mm—1p(las5m);

n) Execucdo de ramal de ligacdo a rede de distribuicdo de 4guacom
32 mm — 1 p (por cada metro a mais).

0) Execugdo de ramal de ligacéo a rede de distribuicéo de 4guacom
40mm —1p(la5m),

p) Execucdo de ramal de ligacdo a rede de distribuicdo de 4guacom
40 mm — 1 p (por cada metro a mais).

g) Execugdo de ramal de ligacéo a rede de distribuicéo de 4guacom
50mm—1p (1a5m);

r) Execucdo de ramal de ligagdo a rede de distribuicéo de agua com
50 mm — 1 p (por cada metro a mais).

4 — Nos casos em que haja emissdo do aviso de suspensdo do ser-
vigo por incumprimento do utilizador e este proceda ao pagamento dos
valores em divida antes que a mesma ocorra, ndo ha lugar a cobranca
das tarifas de suspensao e reinicio da ligagdo do servico.

Artigo 63.°
Tarifa fixa

1 — Sem prejuizo do disposto no n.° 3 do artigo 66.°, a tarifa fixa
faturada aos utilizadores finais domésticos é expressa em euros por
cada 30 dias, diferenciada de forma progressiva em funcéo do didmetro
nominal do contador instalado.

a) 1.° Nivel: até 25 mm;

b) 2.° Nivel: superior a 25 e até 30 mm;
c) 3.° Nivel: superior a 30 e até 50 mm;
d) 4.° Nivel: superior a 50 e até 100 mm;
e) 5.% Nivel: superior a 100 e até 300 mm.

2 — A tarifa fixa faturada aos utilizadores finais ndo-domésticos é
expressa em euros por cada 30 dias, diferenciada de forma progressiva
em func&o do didmetro nominal do contador instalado.

a) 1. Nivel: até 20 mm;

b) 2.° Nivel: superior a 20 e até 30 mm;
c) 3.2 Nivel: superior a 30 e até 50 mm;
d) 4.° Nivel: superior a 50 e até 100 mm;
e) 5.° Nivel: superior a 100 e até 300 mm.

Artigo 64.°
Tarifa variavel

1 — Atarifavariavel do servico aplicavel aos utilizadores domésticos
é calculada em funcéo dos seguintes escalGes de consumo, expressos
em m?*de &gua por cada 30 dias:

a) 1. Escaldo: até 5;

b) 2.° Escaldo: superior a 5 e até 15;
c) 3.° Escaldo: superior a 15 e até 25;
d) 4.° Escaldo: superior a 25.

2 — A tarifa variavel do servigo aplicavel aos utilizadores nao-
-domésticos é calculada em fungao dos seguintes escaldes de consumo,
expressos em m*de agua por cada 30 dias:

a) 1. Escaldo: até 25;
b) 2.° Escaldo: superior a 25.

3 — O valor final da componente variavel do servigo devida pelo
utilizador é calculado pela soma das parcelas correspondentes a cada
escaldo.

Artigo 65.°
Execucdo de ramais de ligacao

1 — Aconstrugdo de ramais de ligagéo superiores a 20 m esta sujeita
a uma avaliagdo da viabilidade técnica e econémica pelo Municipio.

2 — Nas éreas urbanas ou urbanizaveis e nicleos estabilizados dos
aglomerados, compete a0 Municipio a execucdo dos ramais domiciliarios.

3 — Pela execucao dos ramais de ligagdo sera faturado e cobrado ao

proprietario,arrendatario, usufrutuariooucomodatéariodoprédio,ovalor
fixado no tarifario em vigor para ramais domiciliarios de ligacéo.

4 — Fora das &reas urbanas ou urbanizaveis ndo existe da parte do
Municipio obrigatoriedade de execucdo dos ramais, nem da ampliagéo
das redes publicas de agua e de saneamento, sendo as infraestruturas da
responsabilidade dos interessados, conforme definido no regulamento
do Plano Diretor Municipal, suportando os mesmos todos os encargos
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com a execucédo do ramal, ou ampliagdo de rede pUblica existente, até
ao local do prédio.

5 — Mesmo no caso de a instalagdo da ligacéo de agua ou dos ramais
ter sido feita com a comparticipagdo financeira dos utilizadores, as
canalizagBes referentes ao abastecimento de agua, assim estabelecidas
sdo propriedade exclusiva do Municipio a quem pertence a sua colo-
cagdo e reparagéo.

6 — A tarifa de ramal pode ainda ser aplicada no casode:

a) Alteracdo de ramais de ligacao existentes, ou ampliagdo daextenséo
dos mesmos, por alteracdo das condic¢Oes de prestacdo do servico de
abastecimento, por exigéncias ou conveniéncias do utilizador;

b) Construcéo de segundo ramal para 0 mesmo utilizador.

Artigo 66.°
Contador para usos de 4gua que ndo geram aguas residuais

1 — Os utilizadores finais, domésticos ou ndo domésticos, podem
requerer a instalagdo de um segundo contador para usos que ndo deem
origem aaguas residuais recolhidas pelo sistema pablico de saneamento,
ficando os contratos referentes a esses contadores isentos das tarifas
de saneamento.

2 — No caso de utilizadores domésticos, aos consumos do segundo
contador sdo aplicadas as tarifas variaveis de abastecimento previstas
para os utilizadores ndo-domésticos.

3 — No caso de utilizadores que disponham de um segundo contador,
a tarifa fixa é determinada em funcéo do diametro virtual, calculado
através da raiz quadrada do somatdrio dos quadrados dos diametros
nominais dos contadores instalados.

4 — O consumo do segundo contador nas condigdes referidasnon.®1,
ndo é elegivel para o cOmputo das tarifas de saneamento e residuos,
quando exista tal indexagéo.

5 — No caso de indUstrias, piscinas ou outros consumidores finais,
em que comprovadamente uma parte da rede predial de a4gua ndo da
origem a aguas residuais recolhidas no sistema publico de saneamento,
0s correspondentes volumes de 4gua ndo serdo sujeitos a aplicacéo das
tarifas de saneamento.

6 — Para que seja possivel a contabilizagdo dos volumes de agua
que nédo geram aguas residuais recolhidas no sistema publico de sanea-
mento, deverdo 0s proprietarios, ou outros usuarios, individualizar a
parte da rede predial de 4gua que ndo gera essas aguas residuais, para
a qual serd instalado um segundo contador associado a celebracéo de
um contrato especial de fornecimento de agua, isento das tarifas fixas
e varidveis de saneamento.

7 — No caso de utilizagdo de instalagdes em que o funcionamento
ou a utilizagdo das mesmas ou de parte delas seja sazonal, ou periddica,
poderdo os usudrios solicitar a interrupgao do servigo de abastecimento
de 4gua e a suspensdo temporaria ou anulagdo do contrato referente a
agua que nao gera efluentes, imediatamente a seguir ao periodo de la-
boragao dos estabelecimentos (no caso de industrias), ou apds terminar
a época balnear (no caso de piscinas), ou ainda noutros casos distintos
destes, ativando ou celebrando novo contrato antes do inicio de novo
periodo de funcionamento.

8 — Alinterrupgao do servigo de abastecimento de dgua e a suspensao
e reinicio do respetivo contrato obedecem ao disposto no artigo 55.°

9 — Aquando da execucdo, ou alteragdo a rede predial para efeitos
do disposto no n.° 6, devera o proprietario, ou outro usuario, dar conhe-
cimento aos Servigos do Municipio sobre o inicio e fases de execucédo
desses trabalhos, para que 0s mesmos possam ser vistoriados antes do
tapamento das tubagens.

Artigo 67.°
Agua para combate a incéndios

1 — O abastecimento de 4gua destinadaao combate direto a incéndios
ndo é faturado, mas deve ser objeto de medicao, ou, ndo sendo possivel,
de estimativa, para efeitos de avaliagdo do balanco hidrico dos sistemas
de abastecimento.

2 — Aéguamedidanos contadores associados ao combate aincéndios
é objeto de aplicagdo da tarifa variavel aplicavel aos utilizadores néo-
-domésticos, nas situagdes em que ndo exista a comunicacao prevista
no n.° 1 do artigo 44.°

Artigo 68.°
Tarifarios especiais

1 — Os utilizadores podem beneficiar da aplicacéo de tarifarios es-
peciais nas seguintes situacoes:

a) Utilizadores domésticos:

i) Tarifario social, aplicAvel aos utilizadores finais cujo agregado
familiar possua rendimento bruto englobéavel para efeitos de Imposto
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sobre o Rendimento de Pessoas Singulares (IRS) que ndo ultrapasse o
valor do salario minimo nacional;

ii) Tarifario familiar, aplicavel aos utilizadores finais domésticos que
consistam em familias numerosas (em que o agregado familiar é com-
posto por trés ou mais filhos) com rendimento global que n&do ultrapasse
o valor de dois salarios minimos nacionais;

b) Utilizadores ndo-domésticos — tarifario social, aplicavel a insti-
tuicOes particulares de solidariedade social (IPSS), juntas de freguesia,
associagdes humanitarias de bombeiros voluntarios;

c) Utilizadores ndo-domeésticos industriais — tarifario industrial es-
pecial aplicado a pessoas singulares ou coletivas que desenvolvam
atividade econémica industrial na area territorial do Municipio, ndo se
incluindo nesta definicéo a indUstria hoteleira, nem aatividade industrial
da construcéo civil;

d) Utilizadores ndo-domésticos que consistam em empresas que de-
senvolvam atividade econémica industrial garantindo a manutengdo
de um nimero minimo de trinta postos de trabalho nas suas instalagtes
situadas no territério do Municipio.

e) Utilizadores ndo-domésticos agricolas—tarifario agricolaespecial
aplicado a pessoas singulares ou coletivas que desenvolvam atividade
econdmica agricola na area territorial do Municipio, com a condicéo de
serem pessoas ou jovens agricultores com projetos inovadores;

2 — O tarifario social e o tarifario familiar para utilizadores domés-
ticos consiste na aplicagao de valores de tarifarios especiais, aprovados
anualmente pelo Executivo Municipal.

3 —Otarifario social referido non.® 2 para os utilizadores domésticos
que sejam detentores de mais do que um contrato de agua, serd aplicado
apenas aum dos contratos, abrangendo assim um tnico local de consumo
que corresponda a habitagéo propria do consumidor.

4 — A excegdo das Juntas de Freguesia, o tarifario social para os
utilizadores ndo-domésticos que sejam detentores de mais do que um
contrato de agua, seré aplicado apenas a um dos contratos, abrangendo
assim um unico local de consumo.

5 — Os tarifarios para utilizadores nao-domeésticos indicados nas
alineas b), c), d) e e), do n.° 1 sdo aprovados, anualmente, pelo Exe-
cutivo Municipal.

6 — No caso do falecimento do titular do contrato, 0 seu cénjuge esta
isento do pagamento da taxa de alteracdo de titularidade do contrato;

7 — O indeferimento do pedido de isengdo de tarifa especial sera
sempre fundamentado.

Aurtigo 69.°
Acesso aos tarifarios especiais

1 — Para requerer e beneficiar da aplicacdo do tarifario especial os
utilizadores finais domésticos devem entregar no Municipio os seguintes
documentos:

a) Cdpia da declaracdo do IRS e demonstracdo da liquidagdo do
mesmo, ou documento comprovativo de que a declaragdo do IRS ndo
foi entregue nos termos da legislagdo em vigor;

b) Documento (s) comprovativo(s) domontantedaspensoes, reformas,
salérios, rendimento social de inser¢&o, subsidio de desemprego, entre
outros auferidos pelo agregado familiar;

c¢) Atestado da Junta de Freguesia da area da sua residéncia que
ateste a composicédo do agregado familiar e comprove a sua residéncia
permanente;

2 — O conhecimento superveniente pelo Municipio da alteragéo
da situagdo factual ou econdmica que fundamentou a decisdo da tarifa
especial, levard ao cancelamento automatico de tal tarifa, que sera
comunicada por oficio ao beneficiéario;

3 — O Gabinete de Agdo Social fara a verificagdo anual, a todos 0s
pedidos que beneficiem das tarifas especiais descritas no artigo 68.°

4 — Sempre que haja qualquer alteracdo relativa a composigao do
agregado familiar ou aos rendimentos auferidos, € o utilizador obrigado
a participa-la ao Municipio no prazo de 30 dias.

5 — Podem ser solicitados ao requerente ou as entidades competentes
(Finangas, Conservatorias, Entidades Bancéarias) documentos compro-
vativos da existéncia de outro tipo de bens e rendimentos, para além
dos indicados pelo requerente.

6 — Os utilizadores finais ndo-domésticos, indicados na alinea b) do
n.° 1 do Artigo 68.°, que desejem beneficiar da aplicagdo do tarifario
social devem entregar, conjuntamente com o requerimento, uma copia
dos documentos comprovativos da sua natureza.

7 — Os utilizadores finais ndo-domésticos industriais ou agricolas,
indicados nas alineas c) e €) do n.° 1 do Artigo 68.°, que desejem bene-
ficiar da aplicagdo do tarifario industrial especial, nos termos do n.° 5
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domesmo artigo, deverdo entregar, conjuntamente com o requerimento,
uma cdpia dos seguintes documentos:

a) ldentificagdo do socio-gerente que apresenta o pedido em repre-
sentacdo da empresa, com cépia do cartdo de cidaddo, ou do bilhete de
identidade e do cartdo de contribuinte;

b) Certiddo de registo comercial atualizada, que comprove o objeto
social, bem como o CAE da atividade industrial ou agricola;

c) No caso de empresario em nome individual — Documento com-
provativo do registo como empresério em nome individual, como do
CAE da atividade.

d) Certiddo Matricial ou caderneta predial do prédio da indUstria;

8 — Os utilizadores finais ndo-domésticos referidos na alinea d), do
n.° 1 do artigo 68.° que pretendam beneficiar da tarifa especial definida
no n.° 5 do mesmo artigo, para além dos documentos indicados no n.° 7
do presente artigo, deverdo ainda apresentar no més de dezembro de
cada ano, o documento oficial que comprove a existéncia dos postos de
trabalho invocados por esses utilizadores finais.

9 — Sempre que em relagdo aos consumidores ndo-domeésticos referi-
dos nas alineas b), c) ou e) do n.° 1 do artigo 68.° haja alteracgéo relativa
a sua natureza, ou objeto social, ou a0 CAE da atividade industrial ou
agricola, ou ainda alteragdo do nimero de postos de trabalho indicados
(no caso dos utilizadores referidos na alinea d) don.° 1 do mesmo artigo),
sdo os mesmos obrigados a comunicar essas alteragcdes ao Municipio.

10 — Sem prejuizo do disposto nos nimeros 2, 3 e 4, a aplicagéo
dos tariférios especiais tem a duracdo de um ano, devendo as provas
referidas non.° 1, bem como no n.° 6 e nas alineas b) e ¢) do n.° 7, serem
renovadas pelos titulares dos contratos, durante os meses de novembro
e de dezembro de cada ano civil. As Juntas de Freguesia e Associagdes
Humanitarias de Bombeiros VVoluntarios ficam dispensadas das referidas
renovagdes. As renovagdes tém com objetivo a aplicagdo dos tarifarios
especiais a vigorar no ano seguinte.

11 — Aprestacéo de falsas informacdes, bem como aomisséo, ou falta
da renovacdo das provas indicadas no n.° 10, implica a imediata perda
da bonificacdo e o pagamento a precos normais dos servicos efetuados,
paraalémdeeventuais penalidades previstas neste RegulamentoenaLei.

Artigo 70.°
Aprovacdo dos tarifarios

1 — A estrutura tarifaria em vigor é revista anualmente pelo Mu-
nicipio.

2 — Otarifario do servico de 4gua e de saneamento de aguas residuais
é aprovado até ao termo do ano civil anterior aquele a que respeite.

3 — O tarifario produz efeitos relativamente aos utilizadores finais
15 dias depois da sua publicagdo, sendo que a informagéo sobre a sua
alteracdo acompanha a primeira fatura subsequente.

4 — Otarifario é disponibilizado nos locais de afixagdo habitualmente
utilizados pelo Municipio, nos locais de atendimento do mesmo e
ainda no sitio da internet do Municipio.





